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Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

26 -03 -2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Susana Brandão Loureiro 
Marques. — O Oficial de Justiça, Ana Isabel Almeida P. Duarte.

305922261 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE FELGUEIRAS
Anúncio n.º 7608/2012

Processo n.º 468/11.0TBFLG -D — Prestação de contas 
de administrador (CIRE)

Insolvente: Maria Libânia de Almeida Brochado.

A Dr(a). Deolinda Rosa Machado Pereira, Juiz de Direito deste 
Tribunal, faz saber que são os credores e a/o insolvente Maria 
Libânia de Almeida Brochado, BI — 09077659, Segurança so-
cial — 11290689538, Endereço: Rua do Calvário, Edf. Calvário, 
Bloco A, 2.º Esq., Várzea, 4610 -807 Felgueiras, notificados para no 
prazo de 5 dias, decorridos que sejam dez dias de éditos, que come-
çarão a contar -se da publicação do anúncio, se pronunciarem sobre 
as contas apresentadas pelo administrador da insolvência (artigo 64.º 
n.º 1 do CIRE).

O Prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

16 de março de 2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Deolinda Rosa 
Machado Pereira. — O Oficial de Justiça, Maria do Carmo Cunha.

305882694 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DA FIGUEIRA DA FOZ
Anúncio n.º 7609/2012

Insolvência pessoa coletiva (Apresentação) n.º 603/12.0TBFIG

No Tribunal Judicial da Figueira da Foz, 2.º Juízo de Figueira 
da Foz, no dia 21 -03 -2012, pelas 19 horas e 40 minutos dia, foi 
proferida sentença de declaração de insolvência da devedora: F. 
Chaves — Materiais de Construção, L.da, NIF — 507054962, NISS 
200 170 922 62 — com sede Travessa 11, N.º 10, Buarcos, 3080 
Figueira da Foz. Fixa -se a residência do único gerente da insolvente, 
Fernando de Sul Chaves Rodrigues, na Avenida Principal, n.º 67, 
Mões, Castro Daire.

É nomeada administradora da insolvente a Dra. Maria do Céu Carri-
nho, NIF — 173744192, BI — 5659896, Cartão profissional — 2139C, 
com domicílio na Rua Seabra de Castro, Ed. São Gabriel Center, 2.º S, 
3750 -238 Anadia.

Conforme sentença proferida nos autos, verifica -se que o património 
do devedor não é presumivelmente suficiente para satisfação das custas 
do processo e das dívidas previsíveis da massa insolvente, não estando 
essa satisfação por outra forma garantida.

Ficam notificados todos os interessados que podem, no prazo de 
5 dias, requerer que a sentença seja complementada com as restantes 
menções do artigo 36.º do CIRE.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda notificados que se declara aberto o incidente de quali-
ficação da insolvência com caráter limitado, previsto no artigo 191.º 
do CIRE

Ficam ainda advertidos que os prazos só começam a correr finda a 
dilação dos éditos, 5 dias, e que esta se conta da publicação do anúncio. 
Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

22 de março de 2012. — O Juiz de Direito, Duarte Cavaco Nu-
nes. — O Oficial de Justiça, Dorinda Freire Marques.

305916413 

 1.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE GONDOMAR

Anúncio n.º 7610/2012

Processo de Insolvência n.º 1561/09.4TJPRT -C
Prestação de contas administrador (CIRE)

Devedor: António Alberto Malheiro Ferreira, residente na Rua António 
de Castro Meirales, n.º 1989 c/v dt., Baguim do Monte, NIF 166826529.

A Dr.ª Daniela Pinheiro da Silva, Juiz de Direito deste Tribunal, faz 
saber que são os credores e a/o insolvente, notificados para no prazo 
de 5 dias, decorridos que sejam dez dias de éditos, que começarão a 
contar -se da publicação do anúncio, se pronunciarem sobre as contas 
apresentadas pelo administrador da insolvência (Artigo 64.º n.º 1 do 
CIRE).

O Prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

13 -03 -2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Daniela Pinheiro da Silva. — 
O Oficial de Justiça, Maria Piedade.

305899931 

 2.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE GUIMARÃES

Anúncio n.º 7611/2012

Processo: 1012/12.7TBGMR
Insolvência pessoa singular (Apresentação)

Publicidade de sentença e citação de credores e outros 
interessados nos autos de insolvência acima identificados
No Tribunal Judicial de Guimarães, 2.º Juízo Cível, no dia 22 -03 -2012, 

às 10 horas, foi proferida sentença de declaração de insolvência dos 
devedores:

Maria Carminda Gonçalves Alves, estado civil: casada, nascida em 
10 -11 -1966, freguesia de Mascotelos [Guimarães], NIF 165178027, 
Segurança social — 10184820352, endereço: Rua da Maina, n.º 1448, 
2.º Andar, Urgezes, 4810 -503 Guimarães e João Ribeiro Pereira, estado 
civil: casado, nascido em 18 -07 -1963, freguesia de Polvoreira [Guima-
rães], NIF 148552463, endereço: Rua da Maina, n.º 1448, 2.º Andar, 
Urgezes, 4810 -503 Guimarães com domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeado: Dr. Américo Fernandes 
de Almeida Torrinha, NIF: 101553269, endereço: Rua da Cividade, 
286, 4770 -247 Joane.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.º -CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomea do, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objeto da garantia e respetivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.
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É designado o dia 23 -05 -2012, pelas 14:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

26 -03 -2012. — O Juiz de Direito, Filipe César Vilarinho Marques. — 
O Oficial de Justiça, Maria do Carmo Filipe Iria Santos.

305916462 

 3.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE GUIMARÃES

Anúncio n.º 7612/2012

Insolvência de pessoa singular (Apresentação)
Processo n.º 145/12.4TBGMR

Publicidade de sentença e citação de credores e outros
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal Judicial de Guimarães, 3.º Juízo Cível, no dia 12 -03 -2012, 

ao meio dia, foi proferida sentença de declaração de insolvência da deve-
dora: Maria Albertina Pereira da Costa Dias Amaral, NIF — 137015887, 
BI — 3249808, endereço: Rua da Recha, n.º 399 — 1.º Dt., São Miguel, 
4815 -487 Vizela, com domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respetivo domicílio:

Dr(a). Costa Araújo, endereço: R. José António P. P. Machado, 
369 — 1.º Esq., 4750 -309 Barcelos.

Ficam advertidos os devedores da insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não à própria insolvente.

Ficam advertidos os credores da insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
caráter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE).

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomea do, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objeto da garantia e respetivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 14 -05 -2012, pelas 14:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-

dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judi-
ciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE). Terminando o prazo em dia que os 
tribunais estiverem encerrados, transfere -se o seu termo para o primeiro 
dia útil seguinte.

14 de março de 2012. — A Juíza de Direito, Maria Paula Miranda. — 
O Oficial de Justiça, Jorge Manuel da Cunha Rodrigues.

305874107 

 5.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE GUIMARÃES

Anúncio n.º 7613/2012

Insolvência pessoa coletiva (requerida)

Processo: 1511/11.8TBGMR

Atribuição ao devedor da administração da massa insolvente
No Tribunal Judicial de Guimarães, em sede de Assembleia de Cre-

dores de Apreciação do Relatório realizada em 14 -02 -2012, em que 
é insolvente Labia — Laboratório de Análises Clínicas de Guima-
rães, L.da, NIF — 504070282, Endereço: Rua Gil Vicente, n.º 52, 3.º, 
4800 -151 Guimarães, foi proferida decisão de atribuição ao devedor da 
administração da massa insolvente.

22 de fevereiro de 2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Rita Mota 
Soares. — O Oficial de Justiça, Vítor Fernandes.

305775433 

 Anúncio n.º 7614/2012

Despacho Inicial Incidente de Exoneração Passivo
Restante e Nomeação de Fiduciário

nos autos de Insolvência n.º 3873/11.8TBGMR
Joaquim Daniel Costa Cardoso, Desconhecida ou sem Profissão, estado 

civil: Desconhecido, nascido(a) em 24 -11 -1976, concelho de Guimarães, 
freguesia de Atães [Guimarães], nacional de Portugal, NIF 207089817, 
BI 11284160, Endereço: Rua Camilo Castelo Branco, N.º 333, S. Torcato, 
4800 -000 Guimarães

Domingos Lopes de Miranda, Endereço: Rua do Brasil, 113, São 
Faustino, 4815 -372 Guimarães

Ficam notificados todos os interessados, de que no processo supra 
identificado, foi proferido despacho inicial no incidente de exoneração 
do passivo restante.

Para exercer as funções de fiduciário foi nomeado: Domingos Lopes de 
Miranda, Endereço: Rua do Brasil, 113, São Faustino, 4815 -372 Guimarães. 
Durante o período de cessão (5 anos subsequentes ao encerramento do 
processo de insolvência), o devedor fica obrigado a: Não ocultar ou dissi-
mular quaisquer rendimentos que aufira, por qualquer título, e a informar o 
tribunal e o fiduciário sobre os seus rendimentos e património na forma e no 
prazo em que isso lhe seja requisitado; Exercer uma profissão remunerada, 
não a abandonando sem motivo legítimo, e a procurar diligentemente tal 
profissão quando desempregado, não recusando desrazoavelmente algum 
emprego para que seja apto; Entregar imediatamente ao fiduciário, quando 
por si recebida, a parte dos seus rendimentos objeto de cessão; Informar o 
tribunal e o fiduciário de qualquer mudança de domicílio ou de condições 
de emprego, no prazo de 10 dias após a respetiva ocorrência, bem como, 
quando solicitado e dentro de igual prazo, sobre as diligências realizadas 
para a obtenção de emprego; Não fazer quaisquer pagamentos aos credo-
res da insolvência a não ser através do fiduciário e a não criar qualquer 
vantagem especial para algum desses credores.

Ref. N.º 8887652.
20 -03 -2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Rita Mota Soares. — A Escrivã-

-Adjunta, Maria José Pereira Gomes.
305892251 




